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Lei NQ 1.612/93 

"Altera redação do Art. lQ da Lei Municipal 

nQ 1.226/88". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 

Minas Gerais, aprova, e eu sanciono a segui~ 

te Lei. 

Art. lº - Fica alterado o art. lQ da Lei Municipal nº 1.226/88 que 

passa a conter a seguinte redação: 

... Art. lQ - Fica denominada Rua "José Martins da Conceição" a via 

pÚblica localizada no bairro Camelos, perto da Rua Boa Vista na Confe 

rência de São Vicente de Paula. 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 27 de Agosto de 1993. 
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